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Poder Legislativo Municipal
Câmara Municipal de Santana
Gabinete da Vereadora Elma Garcia - DEM

REQUERIMENTO Nº          / 2021 – CMS

ELMA GARCIA, Vereadora pelo Partido Democratas - DEM, com assento nesta Casa de Leis, nos termos regimentais e após ouvido o soberano plenário, requer cópias desta proposição ao Excelentíssimo Senhor  SEBASTIÃO FERREIRA DA ROCHA, Prefeito do Município de Santana – PMS, por meios das secretarias Municipais SEME, SEMSA e SEMASC.

REQUER:

O fornecimento gratuito de Absorventes Higiênicos para as alunas em situação de Vulnerabilidade Social nas Escolas Públicas do Município de Santana-Ap. 
	

JUSTIFICATIVA

O Requerimento visa à distribuição do Absorvente Higiênico para estudantes em situação de hipossuficiência e econômica, não possuindo condições financeiras para compra de itens de higiene pessoal. O objetivo é evitar constrangimentos para as alunas que não têm condições financeiras de comprá-los e, por conta disso, acabam utilizando materiais prejudiciais à saúde. Em razão desse fato, muitas estudantes faltam às aulas nesse período menstrual, com óbvias consequências para o processo educacional e de socialização dessas jovens.
 É uma ação de cuidado, e de zelo com as estudantes, é algo que vem todo mês, então a gente percebe que há indicadores de alunas que não vão à escola por não ter o absorvente. E dar essa condição, de ter a higiene mínima, e de fornecer uma educação menstrual, consequentemente há um risco menor de adoecimento.


[bookmark: _GoBack]E para combater o constrangimento nas escolas, o absorventes higiênicos distribuído todo mês garante a qualidade na saúde íntima. Esse requerimento garante dignidade e direitos humanos.
Deste modo, por ser justa as reivindicações, é que pedimos o apoio dos nobres Pares para aprovação.

PALÁCIO DRº. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM 09 DE SETEMBRO DE 2021.
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